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ANEXO RP-09 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR. TERMO DE CIENCIA E
DE NorrFrcaçÃo - TERMo DE FoMENTo

óncÃo / ENTTDADE púgl,tce: pREFEITURA MUNICIpAL DE rnMgnú
oRGANrznçÃo DA socrEDADE crvrl rARCETRA: ASSocnçeo DE
nnorEçÃo À uerBRNrDADE, À rNr'ÂNCrA E À r'evÍuA DE rRN¿seú
TERMO DE FOMENTO No (DE ORIGEM): 13/2023 - SEGUNDO TERMO ADITIVO
OBJETO: Prorrogação por 12 (doze) meses do prazo de vigência do Termo de Fomento no

1312023 para continuidade no atendimento de segunda a sexta-feira, num total de 100
(cern) crianças e adolescentes, de ambos os sexos, na faixa etëria de 06 a 15 anos, no
Serviço de Convivência e Fortalecirnento de Vínculos conforme estabelece a Resolução n"
109 de 11 de novembro de 2009 que instituiu a Tipif,rcação Nacional de Serviços
Socioassistenciais, oferecendo atividades para o desenvolvimento de suas poter-rcialidades
e f'ortalecirnento dos vínculos farniliares e comunitários.
VALOR DO AJUSTE / VALOR REPASSADO (1): RS 48.522,77 (quarenta e oito mil,
quinhentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos) - Recurso Estadual
EXERCICIO (1): 2025
ADVOGADO(S) / N" OAB / E-MAIL: (2)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas

prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trârnite processual ocorrerá pelo sistema
eletrôr-rico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
rnanifestações de interesse, Despaclios e Decisões, mediante regular cadastramento
rlo Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, elrì
consonância coûr o estabelecido na Resolução n" 01/2011 do TCESP;

c) Alérn de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Ofrcial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(ltlllls; tlli:ç.,!-çlì,lil_t,ij!l-\:,LlL), em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complernentar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As infonnações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor, entidade
beneficiária, bem como dos interessados, estão cadastradas no modulo eletrônico
do "Cadastro Cotporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo
2n das Instruções no0712024, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral"
anexa(s).

L Damo-nos por NOTIFICADOS para:
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber;
Este tenno corresponde à situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei
Cornplementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito,
determinando a notificação do responsável para, no prazo estabelecido no
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Regimento Interno, apresentar defesa ou recolher a importância devida;
d) A notificação pessoal só ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida

a determinação de recolhimento, conforme $1" do artigo 30 da citada Lei.

LOCAL e DATA: TAMBAÚ/SP, 07 DE NOVEMBRO DE 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓNCÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: Leonardo Teixeira Spiga Real
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.978-64

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓNCÃO PÚNITCO PARCEIRO:
Nome: Rosana Lígia Pontes Trautvein
Cargo: Coordenadora de Finanças
CPF: 303.853.488-94

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:
Nome: José Ari Barbin
Cargo: Presidente da OSC
CPF: 603.536.868-91

Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:
PELO ORGAO PUBLICO PARCEIRO:
Nome: Leonardo Teixeira Spiga Real
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 214.509.978-64

Assinatura:

Responsáveis que as ajuste e/ou prestação de contas:
PELA ENTIDADE P
Nome: José Ari Barbin
Cargo: Presidente da OSC
CPF: ó03.536.868-91

balAssinatura

DEMAIS (*):
f ipo de ato sob sLla resporlsabilidade:
Norne:
Cargo
CPF
Assinatura:

(I) Valorlepassadoeexercício,quandosetrataldeplocessodeprestaçãodecontas.
(x) O Tenno de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identifical as pessoas fîsicas que tenham concorido
para a ptática do ato jurÍdico, na condição de ordenador da despesa; de paÍes contrâtantes; de responsáveis por ações de
acolnpanlratnento, tnonitoratnento e avaliação; de lesponsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de
respotrsáveis corn atlibuições previstas etn atos legais ou adrninistrativos e de interessados relacionados a processos de cornpetência
deste Tribunal. Na hipótese de prrstações de contas, caso o signatário do parecer conclusive seja distinto daqueles já arrolados corno
strbsct'itores do Tetrno de Ciência e Notificação, sera ele objeto de notificação específica. (inciso a*escido pela Resolução n" I t /202 t )
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